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ESTADO DE SERGIPE 

ASSEMBLEJA LEGISLATIVA 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
(Contrato no 02812020) 

Primeiro Aditamento ao Contrato de Prestacão 

de Serviços que entre si celebram a Assembleia 

Legislativa do Estado de Sergipe e a Firma 

BAT AUTO LTDA. 

Pelo preserite instrumento particular de Contrato de pres-

taçao de Servicos, que entre si fazem por esta e na meihor forma de direito, a As-

sembleia Legislativa do Estado de Sergipe, C.G.C. n° 13.170.840/0001-44, dora-

vante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Presidente 

Deputado Luciano Bispo de Lima e pelo Prirneiro Secretário Deputado Jeferson 

Andrade, ambos brasileiros, residentes nesta Capital e do outro, a empresa BAT 

AUTO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 04.217.440/0001-56, estabelecida na 

Avenida Marnede Pacs Mendonça, n° 1154, Bairro Getülio Vargas CEP 49055- 

670, Aracaju-S E, corn endereço eletrônico bat.autol icitacoes@hotmai I .com, deno-

minada CONTRATADA, representada seu representante legal o Sr. Lucas Sobral 

Melo, brasileiro, major e capaz, portador do CPF n° 044.924.325-74 e R.G n° 

3.400.817-9, corn base no Processo Adniinistrativo n° 17335/2021, onde está ins-

truido corn o OfIcio N° 016/2021, da Diretoria Administrativa, datado de 19 de 

maio de 2021 e Expedientc de anuência da Contratada, datado de 24 de maio de 

2021, bern como devidamente autorizado pelo Ato da Mesa Diretora n° 23.412 de 

10 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial n° 28.69 1, de 15 de juriho de 

2021, em observância as disposiçOes contidas nas Leis n° 8.666/93, Lei n° 8.078 de 

1990 (Codigo de Defesa do Consumidor), Lei Complementar 123, de 14 de de-

zembro de 2006, altcrada pelas Leis Complementares n° 147/2014 e 155/2016 e 

lcgislação correlata, e na Cláusula Oitava do Contrato Principal, tern justos e coii- K 
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tratados por este c na meihor forma de direito, o que adiante segue mediante as 

cláusulas e condicôes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DC OBJETO 

Diante da permissibilidade prevista na Cláusula Oitava 

do Contrato principal, que objetiva Contratacâo de empresa de prestaço de servi-

ços continuos de rnanutencão preventiva e corretiva da frota de velculos automoto-

res da Contratante, incluindo o fornecimento de pecas e acessórios novos, corn as 

mesmas especificacöes técnieas e padrOes de qualidade daqueles produzidos pelos 

fabricantes/montadoras (originais ou genuinas), excluindo as pecas e serviços dos 

sistemas de ar- condicionados dos veiculos para os diversos setores da CON-

TRATANTE, a CONTRATANTE propôs e a CONTRATADA aceitou prorrogar a 

vigência do contrato firmado por mais 12 (doze) meses, a partir de 08 de juiho de 

2021. 

VIGENCIA 

Este aditivo entrará em vigor a partir da data de sua as-
sinatura, produzindo scus efeitos a partir de 08 de juiho de 2021. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTACAO ORCA-
MENTARIA 

A despesa corn a execucão do presente Contrato correrá 
por conta da seguinte dotação orçarnentária: Funcão - SubFunçào - Programa de 
Governo Projeto ou Atividade: 01101.01.031.0026.0276 - Coordenação da 
Açâo Legislativa— Categoria Econômica - Grupo de Despesa - Modalidade de 
Aplicação: 3.3.90.00 Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes - Aplicaçöes 
Dirctas - Saldo Orçamentário - RS 19.782.570,23 - Objeto e valor: prorrogacâo 
do contrato 028/2020 por mais 12 meses, estimado em R$45.000,00 para o cxercI-
cio de 2021, sendo distribuIdo nos seguintes itens: I - RS8.000,00 para serviço de 
manutenção de veiculos; II - RS37.000,00 para pecas de reposicão para veiculo - 
Elemento de Despesa e Item de Gasto (item 1): 3.3.90.39.99 - Elemento de Despe- 
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sa e item de gasto (item II): 3.3.90.39.99 - Item Genérico dc Servico para. o Banco 
de Preços ou Foiha de Pagamento. 

CLAUSULA OUARTA- DAS DISPOSICOES GE- 

RAI S 

Permanecem em vigor todas as cláusulas e condicOes do 

Contrato Principal, que direta e indiretamente, não colidam corn as deste Ato, o 

qua!, àquele se integra formando urn todo inico e indivisIvel. 

E, por se acharem justas c pactuadas, assinam o presente 

em trés vias de igual teor e forrna urn so efeito legal, em presenca das testernunhas 

adiante nomeadas e a tudo presente. 

Arcaju/SE, 	de 
	

de 2021. 

CONTRATADA 

Testernunhas: 



0710712021 	 SEFAZ Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SEROIPE 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 906248/2021 

Inscriçao Estadual: 

Razâo Social: 

CNPJ: 

Natureza Juridica: 

Atividade Econômica 

Endereco: 

27.102.271-0 

BAT AUTO LTDA 

04.217.440/0001-56 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

AVENIDA MAMEDE PAES MENDONCA 1154 

GETULIO VARGAS - ARACAJU CEP: 49055670 

Certificamos que, em nome do requerente, no existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pjblica Estadual de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

Certido emitida via Internet nos termos da portaria NO 283 de 15/02/2001, vâlida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da em;ssão. 

Certido emitida em 07/07/2021 08:50:26, válida ate 06/08/2021 e deve ser conferida na Internet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 7 de Julho de 2021 

Autenticacão :2021 07077KERRE 

Copyright © 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n . Centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Araca)ufSE - (0xx79) 216-7000 

https://www.sefaz.se.gov.br/SitePageslsetViCO.aSPX?COd=  1&UrIhttps%3a//security.Sef2Z.Se.gOV.br/interflet/PUbIICO/CleaflPrOCeSS.lSP&APPName=. . 1/1 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 

Declaraçào de Recoihimento do ICMS N. 906258/2021 

lnscrição Estadual: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Natureza Juridica: 

Atividade Econômica: 

Endereco: 

27.102.271-0 

BAT AUTO LTDA 

04.217.440/0001-56 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

AVENIDA MAMEDE PAES MENDONCA 1154 

GETULIO VARGAS - ARACAJU CEP: 49055670 

Declaramos que, de acordo corn as informaçöes constantes em nossos arquivos, a citada empresa está regular corn 
Os recoihimentos do ICMS, ressalvando o direito da Fazenda Püblica Estadual de cobrar dividas que venham a ser 
apuradas de responsabilidade da empresa aqui qualificada, após a emisso deste documerito. 

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria N°.790, de 29/05/2001, vâlida por 30 (trinta) dias a partir 
da emisso. 

A presente declaraço de recoihimento, emitida em 07/07/2021 08:51:52, é valida ate 06/08/2021 e deve ser 
confenda na Internet no endereco www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 7 de Juiho de 2021 

Autenticaço2021 O7O77KERUY 

Copyright 	2002 - Secretar,a de Estado da Fazer,da de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - ( 0xx79) 216-7000 

https://security.sefaz.se.govbr/portai/printjsp?p,ppName=SIC&Transld=r241  62&Option=process&token=5w4HOYy9nuDVGSETaoZ3hQCC 	 1/1 
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Visualizacão da Certidão 

ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIARIO 

CARTóRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Forum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, SIN 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 

Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 I 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDAO NEGATIVA 

— Dados do Solicitante 

Raz5o Social: 
	

BAT AUTO LTDA 

Nome Fantasia: 
	

(näo informado) 	Natureza Certidão 

Domiculio: 	 Aracaju 	Tipo 
Pessoa/CPF/ CNP: 

Data da Emissão: 07/07/2021 08:56 Data de Validade: 

NO da Certidão: 	* 0002741439 NO da Autenticidade: 

Falência, 	Concordata, 	Recuperaçäo 

Judicial e Extra-Judicial 

de Juridica / 04.217.440/0001-56 

' 0610812021 

2782512322 * 

Certifico que NAO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1 1  e 21  Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, 
AcAO DE FALENCIA, CONCORDATA, RECUPERAçAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuida e que esteja em 
andamento, contra a firma acima identificada. 

- Observa(;Oes 

a) Certidâo expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolucão 61/2006, de 29/11/2006. 

b) Os dados do(a) solicitante acima informados so de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

C) A validade desta certid& é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
uma nova certidâo. 

d) A autenticidade desta certido poderà ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - 
www.tjse.jus.br  - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o nümero de autenticidade acima identificado. 

1/1 



* 
Estado de Sergipe 

Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS 

Aracaju, 08 deJunho de 2021 
N9. 202100329942 

CNPJ: 04.217.440/0001-56 

Contribuinte:BAT AUTO LTDA EPP 

Em cumprimento a solicitação do requerente corn as caracterIsticas acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Püblica Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dIvidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreco. 
Esta certidâo será válida ate 06/09/2021 

A aceitacão desta certidâo está condicionada a verificacão de sua autenticidade na Internet, 
no endereco: htt.ps://fazenda .aracaju .se.gov.br 

Código de Autenticidade: FA.0050.0029.CJ.053C 
Certidão ernitida corn base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 












